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PORTARIA No- 517, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80000.022730/2011-61, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
VISTO MÓVEL - PERÍCIAS E VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ
12.759.683/0001-44, situada no Município de Araras - SP, na Av.
Dona Renata, 3024 - Centro, CEP 13.600-001, para atuar como Em-
presa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de
Araras no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 518, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.001618/2010-14, resolve:

Art. 1º Conceder, até 07 de junho de 2014, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução
No- 232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de fun-
cionamento à pessoa jurídica CARDOSO & DE PAULA VISTORIA
DE SEGURANÇA AUTOMOBILÍSTICA LTDA, CNPJ -
11.333.060/0001-42, situada no Município de Sorocaba - SP, na Ro-
dovia Raposo Tavares, Km 104 e Km 104 + 96 metros, No- 10496,
Bairro Região Oeste, CEP 18.023-000, para atuar como Instituição
Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Portaria No- 339 de 02 de junho de 2010, do
Departamento Nacional de Transito - DENATRAN.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 519, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e considerando o disposto na Resolução No- 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, na
Portaria No- 27, de 24 de maio de 2007, e na Portaria No- 46, de 18 de
janeiro de 2011, ambas do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo No-

80000.006068/2011-01, resolve:
Art. 1º Conceder a partir da data de publicação desta Portaria

licença de funcionamento à filial da pessoa jurídica CATA - CEN-
TRO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA AUTOMOTIVA LTDA, CNPJ:
00.880.230/0002-73, situada no Município de São Paulo - SP, na
Avenida Aricanduva, No- 4.720, Aricanduva, CEP 03.490-000 para
executar serviços especializados de Inspeção Técnica Veicular a que
se refere a Resolução CONTRAN No- 359, de 29 de setembro de
2010.

Art. 2º O prazo de licenciamento vigora enquanto a pessoa
jurídica estiver licenciada como Instituição Técnica Licenciada -
ITL.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 520, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80000.022714/2011-79, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
CERTIFICAR VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ 13.267.840/0001-67,
situada no Município de Jacobina - BA, na Av. Raimundo Cedraz,
1150 - Mutirão, CEP 44.700-000, para atuar como Empresa Cre-
denciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Jacobina, e
conforme artigo 3º § 1º conceder precariamente a extensão da área de
atuação para os Municípios de América Dourado, Andorinha, Antônio
Gonçalves, Araci, Baixa Grande, Bonito, Caem, Cafarnaum, Cal-
deirão Grande, Campo Formoso, Canarana, Cansanção, Canudos, Ca-
pelado Alto Alegre, Capim Grosso, Filadélfia, Gavião, Gentil do
Ouro, Itiúba, Irecé, Jaguarari, João Dourado, Juazeiro, Jussara, Uauá,
Lapão, Macajuba, Mairi, Mirangaba, Miguel Calmon, Morro do Cha-
péu, Mundo Novo, Nova Fátima, Ourolândia, Pindobaçu, Pintadas,

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

202 53000.053296/06 Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha Maravilha/SC
203 53000.044962/09 Associação Difusora Comunitária do Catete Rio de Janeiro/RJ
204 53000.054480/05 Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga Quissamã/RJ
205 53000.027817/09 Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI Matias Olímpio/PI
206 53000.031035/05 Associação de Moradores da Vila Davi Davinópolis/MA

PAULO BERNARDO SILVA

Piritiba, Ponto Novo, Queimadas, Quixabera, São José do Jacuipe,
Saúde, Senhor do Bonfim, Serrolândia, Tapiramuta, Umburanas, Utin-
ga, Waguener, Valente e Várzea Nova no Estado da Bahia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria No- 380, de 30 de junho de 2010, publicada no
DOU de 1o- de julho de 2010, Seção 1, página 185, onde se lê:
'situada no Município de Macapá - AP, na Rua José Luiz Barata, 261
'A' - Jardim Marco Zero, CEP 68.900-000' Leia-se: 'situada no Mu-
nicípio de Santana - AP, na Av. São Paulo, 863 - Fonte Nova, CEP
68.925-000'.

PORTARIA No- 209, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.030654/2010, Concorrência nº
032/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Monteiro de Comunicação
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de Itarema, Estado do Ceará. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 210, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.030912/2010, Concorrência nº
033/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 211, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.031674/2010, Concorrência nº
036/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio e TV Norte Ltda para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Con-
ceição do Castelo, Estado do Espírito Santo. A permissão ora ou-
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 212, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720,
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo
n.º 53000.032018/2010, Concorrência nº 037/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rede Brasil de Radiodifusão Limitada para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, no município de Marilândia, Estado do Espírito
Santo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após delibe -
ração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 213, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.032494/2010, Concorrência nº
038/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à KRTV - Comunicações Ltda para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de
Muniz Freire, Estado do Espírito Santo. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 214, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.004050/2010, Concorrência nº
022/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Alô FM - Sociedade Ltda para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de
Diamantina, Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 215, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.060509/2009, Concorrência nº
030/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Ocan Comunicação Digital SE Ltda
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni-
cípio de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. A permissão ora ou-
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 216, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720,
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo
n.º 53740.006684/2000, Concorrência nº 088/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Terra FM Comunicações Ltda para explorar, pe-
lo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so -
nora em freqüência modulada, no município de Cidade Gaúcha, Estado do Pa-
raná. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após delibe -
ração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.
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PORTARIA No- 217, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.030174/2010, Concorrência nº
031/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rede Brasil de Radiodifusão Limitada
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni-
cípio de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 218, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.031098/2010, Concorrência nº
034/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Conquista
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de Alto do Rodrigues, Estado do Rio Grande do Norte. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 219, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.009055/2010, Concorrência nº
041/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Ocan Comunicação Digital SE Ltda
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni-
cípio de São José de Mipibu, Estado do Rio Grande do Norte. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 220, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53830.000497/2002, Concorrência nº
135/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Imprensa FM de Vargem Gran-
de do Sul Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-

lada, no município de Rosana, Estado de São Paulo. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 221, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53830.000497/2002, Concorrência nº
135/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Imprensa FM de Vargem Gran-
de do Sul Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, no município de Sagres, Estado de São Paulo. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 222, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.015612/2010, Concorrência nº
059/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Max Digital de Comuni-
cações Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, no município de Santana da Ponte Pensa, Estado de São Paulo.
A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º,
da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 2.607, DE 28 DE ABRIL DE 2011

Processo nº 53500.027178/2010. Aplica à ALFA CONSER-
VADORA LTDA., CNPJ/MF nº 04.145.490/0001-75, FISTEL nº
50014044102, a sanção de caducidade da autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado Estações Itinerantes, de interesse res-
trito, por descumprimento do disposto no § 2º, do art. 8º, da Lei nº
5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51, da
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do estabelecido no
art. 16, do Anexo à Resolução nº 255, de 29 de março de 2001. A
sanção aplicada não implica isenção de eventuais débitos decorrentes
da autorização anteriormente expedida.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 1o- de abril de 2011

No- 2.654 - Processo nº 53500.005913/2010
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TE-
LESP, CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, nos autos do processo em
epígrafe, que tem por objeto apuração de infração ao inciso VII do
art. 59 do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia,
aprovado pela Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001, decidiu, em
sua Reunião nº 598, realizada em 3 de março de 2011, conhecer do
Recurso Administrativo interposto para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
103/2011-GCJR, de 11 de fevereiro de 2011.

Em 27 de abril de 2011

No- 3.425 - Ref.: Processo nº 53500.015264/2005 e conexos
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
CNPJ/MF nº 02.421.421/0001-11, autorizada do Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC, nos Setores 1 a 34 (Região IV) do Plano
Geral de Outorgas - PGO, em face da decisão proferida pelo Con-
selho Diretor, por meio do Despacho nº 8.935/2010-CD, de 29 de
setembro de 2010, decidiu, em sua Reunião nº 603, realizada em 19
de abril de 2011, conhecer do Pedido apresentado para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se, em sua integralidade, a decisão
recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
292/2011-GCJV, de 7 de abril de 2011.

Em 13 de maio de 2011

No- 3.756 - Ref.: Processo nº 53500.002353/2004.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - TELEMAR/PI,
Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas
modalidades Local, LDN e LDI, no setor 12 do Plano Geral de
Outorgas - PGO, CNPJ/MF nº 33.000.118/0010-60, em face da de-
cisão proferida pelo Conselho Diretor, por meio do Despacho nº
10.491/2010-CD, de 12 de novembro de 2010, decidiu, em sua Reu-
nião nº 605, realizada em 5 de maio de 2011, conhecer do Pedido de
Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se,
em sua integralidade, a decisão recorrida, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 334/2011-GCJV, de 20 de abril de 2011.

Em 24 de maio de 2011

No- 4.136 - Ref.: Processo nº 53500.014136/2005.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração e
as Alegações Adicionais apresentados pela BRASIL TELECOM S/A,
CNPJ/MF nº 76.535.764/0321-85, Concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado, nos Setores 18, 19, 21, 22, 23, 24, 26, 27 e 29
do Plano Geral de Outorgas, contra decisão exarada pelo Conselho
Diretor da Anatel, por meio do Despacho nº 4.454/2010-CD, datado
de 1º de junho de 2010, nos autos do processo em epígrafe, decidiu,
em sua Reunião nº 605, realizada em 5 de maio de 2011: a) conhecer
do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento;
e b) não conhecer da petição intitulada "Alegações Adicionais ao
Pedido de Reconsideração", protocolada sob o nº 53508.012428/2010,
pelas razões e fundamentos constantes do Voto nº 46/2011-GCER, de
29 de abril de 2011.

RONALDO MOTA SARDENBERG

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA

ATO No- 3.917, DE 7 DE JUNHO DE 2011

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto no inciso VIII do art. 189, do
Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19
de julho de 2001, alterado pela Resolução n.º 489, de 05 de dezembro de 2007, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral
de Telecomunicações;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Portaria MC n.º 652, de 10 de outubro de 2006, que
estabeleceu critérios, procedimentos e prazos para a consignação de canais de radiofreqüência destinados
à transmissão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviço de Retransmissão de
Televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T;

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.o 13, de 04 de março de 2011, publicada
no Diário Oficial da União no dia 09 subseqüente, referente ao planejamento de canais para uso da
Televisão Digital no Estado de São Paulo; resolve:

Art. 1º Proceder, nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Televisão em VHF e UHF -
PBTV, de Retransmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de Televisão Digital - PBTVD, as

alterações indicadas nos Anexos I, II e III deste Ato.
Art. 2º Fixar o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de publicação do presente Ato, para

que as entidades executantes do Serviço de Transmissão de Televisão e as do Serviço de Retransmissão
de Televisão nos canais distribuídos, respectivamente, pelo PBTV e pelo PBRTV, cujas características
técnicas ora estão sendo alteradas, apresentem ao Ministério das Comunicações a documentação ne-
cessária à regularização de suas novas condições de operação, incluindo o formulário padronizado,
conforme a legislação vigente.

Art. 3º O prazo para alteração de freqüência de que trata o artigo 2º será definido pelo
Ministério das Comunicações no ato de aprovação das novas características técnicas das emissoras.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE HENRIQUETA COSSETIN SCHOLZE

ANEXO I

1) Alteração de canais do PBTV:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Águas da Prata 26 21S5527 46W4335 1,000 135 a 209
270 a 294
327 a 114

0,500
0,500
0,100

Coordenada pré-fi-
xada:
21S5527 46W4335
Colinear com o ca-
nal 40E

SP Mogi das Cruzes 38+ 23S2840 46W1202 50,000 225 a 75 0,500 Coordenada pré-fi-
xada:
23S2840 46W1202
Co-localizado com
o canal 46-E

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Águas da Prata 18 21S5527 46W4335 1,000 Coordenada pré-fi-
xada:
21S5527 46W4335

jpm
Linha poligonal




